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RESOLUÇÃO Nº 04/2022 

 

“REVOGA A RESOLUÇÃO Nº 06/2021 DO 

PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE 

CORDEIRO.” 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, por seus representantes legais aprovou e em seu nome promulgo a seguinte  

 

RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º - Fica revogada a Resolução nº 06/2021 que dispõe sobre a filiação desta Câmara à 

Associação Brasileira de Câmaras Municipais – ABRACAM. 

 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Sala das Sessões Juscelino Kubitschek, 09 de março de 2022. 

 

 

 

Pablo Sérgio de Freitas 

Presidente 


